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LEI NQ 1 205, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1 965.-

Autoriza contratar execução de projeto 
A 

para remanejamento da rede distribuid� 
ra de água. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu san
ciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal autori zada a contratar 

a execução de projeto para o remanijamento da r;de 
distribuidora de água de Assis, até o valor de 

(15.000.000 (cinco milhões de cruzeiros), mediante 
A , concorrencia publica. 

Artigo 22 - Fica, outrossim, aberto no Departamento de Contab.1 
lidade, um crédito especial de (ti 5.000.000 (cinco 
milhões de cruzeiros) destinado a oeorrer com a& 

despesas a que se refere o artigo 10 desta lei. 
Artigo 30 - As despesas decor rentes da presente lei correrão 

por conta do excesso.de arrecadação previsto para 
o c orrente exercício. 

Artigo 40 - Esta lei àntrará em vigor na data 
ção, revogadas as disposições em 

Prefeitura MunicJ. pal de 

�blieada 
de novembro 

CB/ 

no Departamento de Aaministração da Prefeitura, 
de 1 965.-
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em 18 


